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Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvi Su
Conselho Estadual de Política Ambiental -CO

SêcÍetaria ExecutiYa

Pelo presente inslrumenlo, Gávêa Participações e Empreendimêntos Ltda inscrita no
CNPJ sob o no 02.462.42110001 -60 e isenta de lnscriçáo Estadual, com sede na
Avenida A, n 1134-Sala 02 - Bairro Gávea, na cidade de Vespasiano/MG, neste ato
representada pela sua representante legal Sra. Maria das Graças de Oliveira Almeida
Gracinha Barbosa, inscrita no CPF sob o n" 4327.978.486-87, doravante designado por
cortlpnorrltssÁRtA firmam o presente ADlTlvo Ao TERMo DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA AMBIENTAL perante a SUPERINTEToÊNCA CENTRAL
METROPOLITANA - SUPHAM CM, com sede à Av. Nossa Senhora do Carmo, no 90,
Bairro Carmo, nesta Capital, nêste ato rêpresentada, pelo seu Superintendente, Dr.
José Flávio Mayrink Pereira, doravante denominada COMPROMITENTE ou SUPRAM-
CM, nos termos do artigo 50, § 6! da Lei no 7.347 de 24-7-1985, (Lei da AÇáo Civil
Pública) com modiÍicaÇáo introduzida pelo art. I 13 da Lei Federal no 8.078 de 1 1 -9-
1990 (Código do Consumidor), observadas as cláusulas e condições sêguintes:

Considerando que é dever legal das autoÍidades ambientais devidamente constituídas
o de coibir atos |esivos ao meio ambiente;

Considerando a necessidade de se Íixar prazos adicionais para a conclusáo da
implementaçáo de medidas e intervenções corretivas no empreendimento,
estabelecendo garantias para o seu fiel cumprimento;

Considerando a previsáo legal contida no artigo 14, § 30 do Decreto 44.844 de 25 de
junho de 2008, permitindo a continuidade do Íuncionamento do empreendimento
concomitantemente com o trâmite do processo de licenciamento corretivo;

Considerando que o TAC firmado em 2910112008 náo Íoi cumprido na sua integridade
necessitando de serem repactuados novos pr€zos e condiçoes para sua tstal
implementaçáo;

Resolvem celebrar o ío aditivo ao termo de compromisso de ajustamento de
conduta, mediante os seguintes termos:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO COMPROMISSO

Constitui obieto deste instrumento a obrigaçáo da COMPROMISSÁR|A de concluir a
execuçáo de açóes de mitigaçáo dos impactos ambientais e recuperaçáo das áreas
degradadas, de modo â cessar ou corrigindo os seus eÍeitos negativos sobre o meio
ambiente, de acordo com o cronograma de execuçáo constante da CLAUSULA
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AJUSTAMENTO DE CONDUTA QUE CELEBRAM GÁVEA
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SEGUNDA, observando os termos e prazos assinalados, contados da assinatura do
presente Aditivo.

clÁusuLA SEGUNDA - DAS OBRTGAÇOES A SEREM OBSERVAOAS
PELOS COMPROMISSÁRIOS

Pelo presente, a COMPROMTSSÁR|A, perante o COpAM e a SUpRAM-CM se
compromete a concluir a execuçáo das medidas técnicas em relaçáo à atividadê de
modo a cessar ou corrigir os efeitos negativos sobre o meio ambiente observando o
prazo adicional para os itens 7, 9, í0, 11,12 do TAC originário, ficando estipulado
como data Íinal e improrrogável o dia 2910T12009.

observâçáo: os prazos êstabelecidos na cláusula segunda do presente termo adi vo
sáo impronogáveis.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS ACESSORIOS

9!:qryqOS. os parámetros e limites estabelecidos na legislaçáo Íederal e estaduat, a
COMISSIONARIA se compromete, ainda, a cumprir a segúinte-condiçáo:

1 . Prestar inÍormaçôes solicitadas pelos técnicos da SUpRAM4M; se Íor o caso.
2. Comprovar a implemêntaçáo da CúUSULA SEGUNDA incluindo rehtório

fotográfico

GOVERNO DO ESTADO D§ MTNAS GERÂIS
Secretaria de Estado de Moio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Consêlho Estadual dê Políücâ Ambiental -COPAM
Secretaria Executiva

cLÁusuLA QUARTA -oA FtscALtz.AçÃo

9ry1{qlç ryq*sário, a COMPROMTTENTE Íará vistoria nas áreas operacionais da
coMPRoMls^sARlA, objetivando veriÍicar a observância das medidas ê condições
ajustadas na CLAUSULA SEGUNDA.

CLÁUSULA QUINTA - DAs coNsEQÜÊHcns oo
DESCUMPRIMENTO DO COMPROMISSO

o descumprim.ento total ou paÍcial das obrigações assumidas no âmbito do presênte
termo implicará:

a) a suspensáo total e imediata de suas atividades;
b) multa simples no valor de Rg 15.000,00 (quinze mil reais);
c) encaminhamento de cópia do processo ao Ministério público.
d) Manutençáo das demais penaridades eslipuradas na cráusura segunda do TAC
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GOVERNO DO ESTAIX) DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustenlávol

Conselho Estadual de Política Ambiental -COPAM
Secretaria Executiva I

CúUSULA SEXTA - DA EXECUçÃO DO INSTRUMENTO

O presente instrumenlo produz eÍeitos a partir de sua celebraçáo e terá eficácia de título
executivo extraiudicial, consoante o disposto no art. 50, § 60 da Lei no 7.347, de

24.07.198s.

MACLÁUSULA SÉTIMA - DAS CIRCUNSTÂNChS OUE EXCLUE
RESPONSABILIDADE PELO INADIMPLEIUENTO

O inadimplemento das medidas ajustadas no presente termo estará plenamente
justiÍicado se. resultante do encerramento deÍinitivo das atividades dos
COMPROMISSARIOS desde que seja equacionado o passivo ambiental gerado.

CúUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE NA HIPOTESE
DE SUCESSÃO

O presente compromisso obriga, em todos . os termos e condiçóes,
COMPROilIISSÁR|O e seus sucessores, a qualquer título.

o

CúUSULA NONA- DO PRAZO DE V|GÊNC|A

Os prazos de vigênciâ do presente instrumênto sáo os constantes Oa CúUStfn
SEGUNDA, ou seia, com data Íinal pÍêüsta para 2910712009 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte, para dirimir as questões decorrentes
do presente termo de compromisso, com renúncia de qualquer outro por mais

privilegiado que seja.

Belo Horizonte, de maio de 2009.

E assim por estarem deüdamente compÍomissadas, firmam o presente em 3 (três) vlFs

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo relacionadas, passan{o
todos os documentos referidos no presente termo, inclusive os atos constitutivos
pertinent€s, a Íazer parte integrante deste instrumento, como se transcritos nde
estivessem.
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Repres Lêgal do ndimênto.
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GOVERNO DO E§TÀDO DE MTNAS GERÂIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiento e Desenvolvimento Sustentável

Conselho Estadual de Política Ambiental -COPAM
Secrêtaria Execútiva

SUPERINTEN NCIA R CENTRAL METROPOLITANA
DE MEIO AMBIENTE -SUPRAM.CM

José Flávio Mayrink Pereira
Superintendente Begional de Meio

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Regiáo CenÍal Metropolitana Bacia Paraopeba e Velhas

Testêmunhas:

t ) 1 )çc -69

t-

"1.

\-fuLú.ura.


